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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Núcleo de Auto de Infração

 
Belo Horizonte, 07 de maio de 2024.

  
PROCESSO Nº: 735034/2021
ASSUNTO: AI Nº 227825/2020
INTERESSADO: INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS WALTER LINO LTDA.

 
 

ANÁLISE Nº 106/2024
 
O Autuado foi incurso no artigo 83, anexo I, código 116, do Decreto 44.844/2008, pelo
cometimento das seguintes infrações:
 

1.Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH nº
01/2008 pela não entrega da declaração de carga poluidora 2010, ano base 2009.
2. Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH nº
01/2008 pela não entrega da declaração de carga poluidora 2016, ano base 2015.

 
A defesa foi apresentada tempestivamente, às fls.07/10, razão pela qual passa-se a análise do
mérito; ressalvando-se o disposto no art. 63 do Decreto nº 47.383/2018, que autoriza a autoridade
competente, a seu critério, adentrar ao mérito mesmo que não atendidos requisitos formais da
defesa.
 
O empreendimento alegou, em suma, prescrição.
 
Pois bem, nesse ponto, informamos que incidirá sobre o auto de infração o disposto no Parecer
da AGE nº 16.519/2022, que referencia a Nota Jurídica PRO FEAM nº 50/2021 e a Nota Jurídica
AGE nº 6.007/2022, para que seja marcado o início da fluência do prazo decadencial com a
ciência do órgão ambiental da infração e, ainda, para que sejam consideradas como infrações
continuadas ou permanentes as praticadas pelo autuado, de tal modo que apenas subsistirá
apenas a última infração que lhe foi imputada, prevista no artigo 83, Código 116, do Anexo I, do
Decreto nº 44.844/2008, cuja penalidade é de multa simples, no valor de R$ 33.230,89 (trinta e
três mil, duzentos e trinta reais e oitenta e nove centavos).
 
Em outras palavras, além do prazo decadencial a ser considerado, como se trata de infrações
cometidas de forma continuada, deverá ser considerada multa singular pela prática de múltiplas
infrações de igual natureza, pelo mesmo infrator, que tenham sido apuradas em única ação
fiscalizatória, motivo que subsistirá a última infração.
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Assim, opinamos pela manutenção do auto de infração em relação apenas a infração pelo
descumprimento do art. 39 da Deliberação Normativa Conjunta COPAM-CERH nº 01/2008 pela
não entrega da declaração de carga poluidora 2016, ano base 2015, com multa aplicada no valor
de R$ 33.230,89 (trinta e três mil, duzentos e trinta reais e oitenta e nove centavos), em
atendimento ao Parecer da AGE nº 16.519/2022 e considerando que o empreendimento não
apresentou provas no sentido contrário.
 
Ante o exposto, remetemos os autos ao Presidente da FEAM e opinamos que seja cancelada a
infração pela não entrega da DCP 2010, ano base 2009; sendo, portanto, mantida apenas a
infração pela não entrega da declaração de carga poluidora 2016 (ano base 2015), com
multa aplicada no valor de R$ 33.230,89 (trinta e três mil, duzentos e trinta reais e oitenta e
nove centavos), com fulcro no art. 83, I, código 116, do Decreto 44.844/2008 e Parecer da AGE
nº 16.519/2022.
 
 
À consideração superior.
 
 
 
 
 
 

Luiza Ferraz Souza Frisancho
Analista Ambiental

Documento assinado eletronicamente por Luiza Ferraz Souza Frisancho , Servidor(a) Público(a), em
07/05/2024, às 09:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 87762555 e o
código CRC 3038D016.

Referência: Processo nº 2090.01.0002412/2022-34 SEI nº 87762555
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Núcleo de Auto de Infração

 

Decisão FEAM/NAI nº. -/2024
Belo Horizonte, 07 de maio de 2024.

  
PROCESSO CAP Nº 735034/2021

    REFERÊNCIA: DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 227825/2020
   AUTUADO: INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS WALTER LINO LTDA.
 

DECISÃO
 

O Presidente da FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM, nos termos do art. 16-C §1º
da Lei nº 7.772 de 8 de setembro de 1980 e da análise jurídica, decide cancelar as infrações pela não
entrega da DCP 2010 (ano base 2009), e manter apenas a infração pela não entrega da declaração de
carga poluidora 2016, ano base 2015, com multa aplicada no valor de R$ 33.230,89 (trinta e três mil,
duzentos e trinta reais e oitenta e nove centavos), nos moldes do art. 83 anexo I, código 116, do Decreto
nº 44.844/2008 e Parecer da AGE nº 16.519/2022.

Notifique-se o autuado da decisão administrativa e do prazo de 30 (trinta) dias para apresentar Recurso ou
efetuar pagamento, sob pena de inscrição em dívida ativa do Estado. Dê ciência ao interessado na forma
da lei. Em seguida devem ser observados os trâmites processuais.

 

RODRIGO FRANCO
PRESIDENTE DA FEAM

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonçalves Franco, Presidente(a), em 11/06/2024,
às 18:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 87767908 e o
código CRC 6DD6DDB4.

Referência: Processo nº 2090.01.0002412/2022-34 SEI nº 87767908
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LACRI)I NAvI 

À CÂMARA NOMINATIVA E RECURSAL DO COPAM - ESTADO DE 

MINAS GERAIS 

NOTIFICAÇÃO FEAN/NAI N° 286/2024 

AUTO DE INFRAÇÃO 227825/2020 

REF.: JULGAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO 

KELSEN CALÇADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o n° 04.040.413/0001-50, estabelecida na Rua Nazaré, 456, Bairro 

São Marcos, Nova Serrana/MG, CEP: 35.523-036, e-mail: 

tenskelsen(gmail.com, representada pelo Sócio Sr. WALTER DA SILVA 

JÚNIOR, por seu procurador constituído nos autos do procedimento 

administrativo, vem à presença de Vossa Senhoria, tempestivamente, 

apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme passa a expor: 

DOS FATOS 

Trata-se processo administrativo instaurado sob o Auto de Fiscalização 

n° 56046/20, decorrente do Auto de Infração n° 2278725/20, que imputa à 

requerente infração consistente no "descumprimento do artigo 39 da Deliberação 

Normativa Conjunta COPAM - CERH n° 0112002 pela não entrega da 

declaração de ca'rga poluidora 2010, ano base 2009', infração considerada 

gravíssima, cominando multa simples no valor de R$22.063.79(vinte e dois mil e 

sessenta e três reais e setenta e nove centavos). 

CENTRo DE ESPECIALIDADES DONA ZELI 
E-mail: Iacerdanacsadvocaciaõgmaii. com  - (37) 9.9108-8575 / (37) 9.9911-3512 	' 

Av.  i(r1() Paulo II. 1300 Saias 20 1 . 202 e 203 Dona Zeli C[P: 35523-300 Nova Serrana MG 
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LACERDA N,\v1s 

Também wiiputa à requerente a não entrega da declaração de carga 

poluidora 2016, ano base 2015, infração considerada gravíssima, cominando 

multa simples no valor de R$33.230,89(trinta e três mil duzentos e trinta reais e 

oitenta e nove centavos). 

O embasamento legal indicado é o artigo 83, anexo 1, código 116 do 

decreto 44.844/08 e lei 7.772/80. 

A defesa administrativa foi acolhida para cancelar as infrações pela não 

entrega da DCP 2010(ano base 2009), e manter apenas a infração pela não 

entrega da declaração de carga poluidora 2016, ano base 2015, com multa 

aplicada no valor de R$33.230,89(Trinta e três mil duzentos e trinta reais e 

oitenta e nove centavos), nos termos da análise jurídica e fundamento legal 

previsto no art. 83, anexo 1, código 116, do Decreto n° 44.844/2008 e parecer da 

AGE n° 16.519/2022. 

Ocorre que, a infração remanescente também deve ser cancelada. 

DAS RAZÕES RECURSAIS 

A legislação do Estado de Minas Gerais não trata, especificamente, da 

prescrição intercofrente nos procedimentos administrativos sancionadores. 

No âmbito federal, infrações e sanções administrativas ao meio 

ambiente são tratadas pelo Decreto Federal 6.514/2008 e a Lei 9873/99. 

O Decreto Federal 6.514/2008 e a Lei 9873/99, dispõem que a 

"prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, 

pendente de julgamento ou despacho, cujo os autos serão arquivados de ofício 

ou mediante requerimento da parte interessa da, sem prejuízo da apuração da 

responsabilidade funcional decorrente da paralização se for o caso." 

CENTRO DE ESIEC1ALIDADES DONA ZELI 
E-mail: lacerdanavesadvocaciarmaiI. com  - (37) 9.9108-8575 '(37)9.9911-3512 

Av. .Iolo Paulo II, 1300 Salas 201.202 e 203 Dona Zeli CEP: 35523-300 Nova Serrana MG 
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I.ACERDA NAVES 

No caso em apreço, restou a infração decorrente como fato gerador a 

não entrega no ano de 2016, referente ao ano base de 2015. 

Houve inércia estatal para instauração do competente procedimento 

administrativo pelo prazo de cinco anos, para efetivar a relação jurídico o 
administrativa, mediante notificação da requerente. 

Na verdade, não se trata de prescrição intercorrente, mas sim prescrição 

decorrente da perda do direito de buscar a punição do próprio fato gerador das 

muftas, em que se pese o possível argumento de que os processos 

administrativos no âmbito do Estado de Minas Gerais não se sujeitam a 

prescrição intercorrente, por ausência de previsão em lei estadual. 

A prescrição das sanções aplicadas pela Administração Pública decorre 

do próprio texto constitucional, pelo princípio da razoabilidade extraído do artigo 

5, inciso LXXVIII,' CF188: "a todos, no âmbito judicial ou administrativo, são 

assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramita ção.' 

Desta forma, na ausência de prazo prescricional específico na legislação 

estadual para aplicação de multa ambiental, deve ser aplicada por simetria a 

regra geral do Decreto 20.910/32, que prevê o prazo de cinco anos para 

cobrança de débitos em todas as esferas da Fazenda Pública, pois do contrário, 

seria como admitir a imprescritibilidade de tais sanções. 

Neste sentido decidiu o TJMG: 

EMENTA. APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ANULATÓRIA - SANÇÃO 

ADMINISTRATIVA - INFRAÇÃO AMBIEN TAL - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - PROCESSO ADMINISTRATIVO - PARALISAÇÃO 

- PRAZO - DECRETO N°20.910/32. 1-Na ausência de regulamentação 

específica, no âmbito do Estado de Minas Gerais acerca da prescrição 	/ 

CENTRO DE ESPECIALIDADES DONA ZELI 
E-mail: lacerdanavesadvocacia(gmai1. com  - (37) 9.9 108-8575 37) 9.991 1-3512 

A. João Paulo II, 1300 Salas 201. 202 e 203 1  Dona Zeli C EP: 35523-300 Nova Serrana MG 
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LACERDA NAvF 

intercorrente da pretensão punitiva do ente público, decorrente de 

infração ambiental, aplica-se por analogia, o prazo de cinco anos 

previsto no Decreto n° 20.910/32, incidente às pretensões em face da 

Fazenda Pública,' 2- Há prescrição intercorrente da pretensão punitiva 

quando o procedimento de apuração do auto de infração ambiental fica 

paralisado, injustificadamente, por período superior a cinco anos. 

APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0000,18.057043-4/004 - COMARCA DE BELO 

HORIZONTE - APELANTE(S),' NOG PARTICIPA COES S/A NOGPAR - 

APELADO(A)(S).' INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS IEF 

CONCLUSAO 

Por todo exposto, requer o provimento do presente recurso para cancelar 

infração pela não entrega da declaração de carga poluidora 2016, ano base 

2015, com multa aplicada no valor de R$33.230,89(Trinta e três mil duzentos e 

trinta reais e oitenta e nove centavos), em virtude da prescrição. 

Nestes termos; 

Pede deferimento. 

Nova Serrana/MG, 04 de agosto de 2024. 

JOSAVES DE LACERDA JUNIOR 

OAB)G 110.220 

e 

CENTRO DE ES1ECIALIDADES DONA ZELI 
E-mail: lacerdanavesadvocacia'a mail. com  - (37) 9.9! 08-8575 i (37) 9.9911-3512 

Av. .Ioio Paulo II. 1300 Salas 201. 202 e 203 Dona Zeli CFP: 35523-300 Nova Serrana MG 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Núcleo de Auto de Infração - Análise

 
Belo Horizonte, 28 de fevereiro de 2025.

 
Formulário  nº 25/FEAM/NAI - ANÁLISE
Processo Nº 2090.01.0002412/2022-34
Autuado: Indústria e Comércio de Calçados Walter Lino Ltda.

Processo nº 735034/2021

Referência: Recurso ao Auto de Infração nº 227825/2020, gravíssima, porte médio.

ANÁLISE Nº 32/2025

I) RELATÓRIO

A sociedade empresária Ind. e Com. De Calçados Walter Lino Ltda. foi autuada como incursa
no artigo 83, anexo I, código 116, do Decreto 44.844/2008, pela prática das seguintes
infrações:
 

DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA COPAM/CERH Nº 01/2008 PELA NÃO ENTREGA DA
DECLARAÇÃO DE CARGA POLUIDORA 2010, REFERENTE AO ANO
BASE 2009.
 

Ø DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO
NORMATIVA CONJUNTA COPAM/CERH Nº 01/2008 PELA NÃO
ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE CARGA POLUIDORA 2016,
REFERENTE AO ANO BASE 2015.
MULTA SIMPLES: R$33.230,85

 
 
Apresentou a Autuada defesa tempestiva, cujos pedidos foram indeferidos, tendo sido mantida
a multa simples, consoante decisão de 11/06/2024.
Regularmente notificada da decisão em 19/08/2024, protocolizou Recurso tempestivo em
13/09/2024, por meio do qual arguiu, em síntese, que teria havido prescrição da pretensão
punitiva, com fundamento na Lei Federal nº 9.873/99, Decreto Federal nº 6.514/08 e Decreto
nº 20.910/32.
Requereu que seja cancelada a infração pela prescrição.

II. FUNDAMENTAÇÃO
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Os argumentos apresentados descaracterizam a infração cometida, como se demonstrará.

Afirmou a Recorrente que teria ocorrido a prescrição da pretensão punitiva.
Em verdade, a decisão de 11/06/2024 manteve a autuação pela prática da infração prevista no
artigo 83, Código 116, do Decreto nº 44.844/2008, ante o descumprimento do artigo 39 da
Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH nº 01/2008 pela não entrega da declaração
de carga poluidora 2016, ano base 2015.

A infração mantida foi praticada em 2016 (fim do prazo de entrega em 31/03/2016 – início do
prazo decadencial em 01/04/2016).

Ocorre que a Recorrente somente foi intimada da lavratura do auto de infração em 30/08/2021.

Vemos que entre a prática do fato infracional e a cientificação da Recorrente transcorreram
mais de 5 (cinco) anos, configurando-se, portanto, a decadência administrativa, nos termos do
artigo 2º, §2º, da Lei Estadual nº 21.735/2015:

Art. 2º – O exercício do dever de fiscalização da administração pública
estadual, direta, autárquica e fundacional, visando a apurar ação ou omissão
que configure infração administrativa ou contratual e a aplicar a respectiva
penalidade, decai em cinco anos a contar da data em que a autoridade
administrativa competente para fiscalizar tomar conhecimento do ato ou do
fato.

§ 1º – No caso de infração permanente ou continuada, o termo inicial do
prazo decadencial a que se refere o caput será a data em que a autoridade
administrativa competente para fiscalizar tomar conhecimento do ato ou do
fato ou o dia em que cessar a prática da infração, devendo-se considerar o
que ocorrer por último.

§ 2º – Considera-se exercido o dever de fiscalização com a notificação do
interessado acerca da lavratura de auto de fiscalização ou de infração ou de
outro documento que importe o início da apuração do fato.

§ 3º – Na hipótese de o objeto da ação punitiva também constituir crime, o
prazo decadencial para apuração do cometimento da infração será aquele
previsto na lei penal para fins de prescrição.

Acresça-se o disposto na Nota Jurídica ProFEAM nº 21/2019:

Nessa linha, cita-se o Parecer nº 14.897/2009:
Com essas razões, pensamos deva ser observado o prazo decadencial de
cinco anos para que a Administração Pública Estadual promova a apuração
de prática de infração a norma de direito ambiental, a contar da data que
tiver conhecimento dela,[...]. (Destaca-se). Já no Parecer nº 15.047/2010,
ratificou-se o entendimento de que a Administração tem o prazo de cinco
anos, a contar da data em que tomou ciência da prática de infração ao meio
ambiente, para proceder ao exercício do poder de polícia e lavrar o auto de
infração. Ainda: Fixado, portanto, que a decadência diz respeito à
(ex)temporaneidade da constituição do crédito não-tributário. Daí porque o
prazo decadencial flui até o momento em que a Administração exerce
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efetivamente o poder de polícia e autua, impõe a respectiva penalidade e
cientifica o infrator.[...]

 
III) CONCLUSÃO
 
Ante todo o exposto, remeto os autos à Câmara Normativa e Recursal do COPAM e sugiro o
deferimento do recurso interposto para reconhecer a decadência e cancelar a autuação, com
fundamento no artigo 2º, §2º, da Lei nº 21.735/2015.
É o parecer.
Rosanita da Lapa Gonçalves Arruda
Analista Ambiental – MASP 1059325-9
 
 

Documento assinado eletronicamente por Rosanita da Lapa Gonçalves Arruda , Servidora Pública,
em 28/02/2025, às 10:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 108610945 e
o código CRC 2C129580.

Referência: Processo nº 2090.01.0002412/2022-34 SEI nº 108610945
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